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Processo no 13708.000264192-21

Ses~ de N 2Y de abvál de 1924	 ACORDA.° No 203-01.407
Recurso np g 93,090
Recorrente: IMA - CORNELIUS BRASIL LTDA.
Recorrida : DM ,' TM RIO DE: Jnhumo -, RO

SEI - 1) CLASSIETGAÇAM FISCAL - Nâo há que se .
esciareRzer tecmicamente a classificaçâo fiscal
adotada pele Fisco quando R contribuinte passou a
adotA-la antes mesmo da lavrAtura do auto de,
infeaçâo. 2) ESTORNO DE: CREDITOS DE: GOMPOTENTES
REME=09 A ZONA FRATCA I*: MANP&C -- hinlr
competOncia do Oonsellio para discuitir a
constitue:tonalidade . da (flatéria. 5) ESTORNO DE
CEEDITO - Deverâo ser estornados. os ~dites
relativos R materâal de embalagem, matêrTa-prima e
produtos interoedia[eOis quando vendidos a nâci-
contribuintes do ]T >I,. 4) ENCARGOS DA TRD -- Ngo sâo
devidos no período de 04.02.91 a 29.07.71.
Superveniência da Lei ne 9.593/91 (arits. nos 90 a
95) Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados P discutidos os presentes autos
de recArse interposto por IMI - CORAIEL/UO BRASIL LTDA.

nump All os Membros da TerTeira Câmara do Segundo
Conselho de Cliitribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência os
encargos da TRD no período de 04-02 a 29.07.91. Al~~ J. rim
Conselheirus MOREM WASTEEMSKI , TIRERANY FERRAZ DOS SANTOS e
sEsnstino BORGES TAQ~.

Sala das SessUes. em 27 de abril de 1994,
flr

.....~:r• as._OSVALfr ....:,i r_ . ,3_,ur• - Presidente

,	 .
-	 21Ã':- .0 Id)	 ' 'dita

RIARDD LEITE RODEIGUES -.• Relagir

• A54,0 Xid,u4,91. , W.K-150r~__	

P/ 
9 il,r10 00SE FERNANDES - Procurador-Represen-

sentAnte da FAcenda,	 .
Nacional

VISTA EM SESSNO DE 2 6 Atil31994
1
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PaEficiparam,	 ii-rda, do present p italgEGento, os	 Conselheire
MARIA T • ENLZA VASCOLICETIBS DE ALMLEDA, SERGIO AFANAGIEFF e CELSO
ANGELO LISDOA GALLUCCI .
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Processo no 13708.000264/92-21

Recurso No::	 93.090
Acard'Ao No. :	 203-01.907
Recorrente:	 IMI - CORNELIUS DRASIL LTDA,

RELATORIO

Contra IMI-CORNELIUS BRASIL. LTDA. foi lavrado o
Auto de Infraçáo de fls. 02704, para exJ.Oncia de Imposto sobre
P VOCILI tos Industrializados, no valor correspondente a 37.668,16
MEIR, (ticluíndo-se aJ. a Taxa Referenc:ial Diária A r,( mml 1 ;‘d i.x , os
...juros de mora (calculados até (>2/01/92) e a multa proporcional
cabIvel.

Refere-se o crádito tributário às seguintes
imfraçffes cometidas pela empresa, no ano de 1969 e no periodo de
janeiro a outubro de 1.991, relativamente ao descbmprimento de
obrigaçMes t. ri 	 previstas no RIF1/82(

a) falta de recolhímento do imposto, em 'az \c de
lançamento a menor nas notas ti, cai de emissáo da empresa, mr
utilizaçáo indevida de clarisEficw.a)s na Tabela do ImpoSto sobre
Produtos Industrializados, Enquadramento legal( artigos 15; 16(
17( 19,11( 22, II( 29, II( 54 e parágrafos( 55, I, b, e II, c( 56,
parágra • b único, f( 57 P7( 592 62( 63, II( 107, II( 112, IV(
2.12 , IX e XI( 252, II, todos do Regulbmento do imposto - rsob r e
Produtos Industráalizados, aprovado pelo Decreto no 07.981/82(

b) falta de recolhimento do imposto, em virtude da
manutençáo de cfládilos indevidos, lançados no Livro Registro de
Ebtradas, proven :i. e II IM..en de notas fiscais de insumos utilizadon na
f a br :1 	 de produtos somers ia lizadOS com a Zona Franca de
Manaus, Ebquadramento legal( artigos 36, XII( J. 	 107, : 1 ..:	 112"
:R) „ todos- do Regulamento de Impisto sobre Produtos
Industráalizados, aprovado pelo Decreto ng 87.961/62( c/c o
artigo 3? da Lei no 0.034/90(

c) falta	 de recolhimento	 do	 imposto,	 PM
d ecorrtncla da falta de estorno de credites de matérias-primas,
produtos in te, rmed i Aries e ma terá ai do embalagem vendidos a
consumidores lánais„ Eu q uad Tamen to legal( artigos 61( 62, I( 971
I( 1.00, 1, d( 1.07 , II( 112, IV, todos do Regulamento do Imposto
sohre Proviu tos Industrial1 zados, aprovado pelo Decreto no
07.9617.82-

Em	 itnpugnaFáo tempestivamente apresentada, 	 ek

autuada expffe seus argumentos de defesa (fls, 1.64/170)u

a) no demonstrativo anexo ao au t O de infraçãO„ náo
há ibdirá;áo pretása e detalhada do perátule de apuraçáo, da data
em que o recolhimento do IPI ex .i.gide deveria ter  sido efetubdo m
do termo inicial para aplicaçab das penalidades moratórias- Há,
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no entanto, mera referencia à legislaçíto aplicada, o que r81à, é
seficiento para que se conclua se os valores cobrados a rUtolo de
juros de Mora ca Taxa Referencial estígo corretamente calculados.
EstLi ausOncja de um demonstrativo do calculo das penalidades-
impostas evidencia cerceamento do direito de defesa, voz
assim, toroa-se impossível a discussíto por parte da autuada;

gx)	 no que se refere â aplicaçab	 da	 Taxa
Refermicial Diária Acumulada, salienta-se que o artigo 30 da Lei
mo 0.212/91 O iria p1. a per todos anteriores a sua ediçao. A
finalidade deste citado artigo foi. sanar a irregularidade em que
incorrera a Lei no 6„177/91, ao determinar a indexa0o dos
créditos tributários pela TRD, definida pela mesma lei como um
indico remuneratério de capital e nàby mm fndice inflacionário.
"Isto signiflca que a Lei. 9.2j8/91 aboliu a corroo monetária
dos débitos fiscais pela lET, mas, num artifício de duvidosa
validade, "substituiu" esta correflo pnr juros de mora
extorsivos, iguais á cot'veàào abolida." OU seja, com o advento da
Le:k instituidora da UFIR (Lei nu. S.363/91), os crédifim fiscais
soltaram a ser corrisiclos monetariamente com base na inflaciWn. E;
sendo a TRD um índice, financeiro que corresponde à média da
remunera 0c	 Paga:,	 em determinado período,	 às	 aplicacties
financeiras !, nele est1ào embutidos a compensafle pela corire0o
monetára mais os juros propriamente 'remuneratórics do
govesdinm8ito. 1=2110,, corrigindo-se o crédito fiscal ey ainda,
aplicando-se-dhe a TRD Acumulada, a titulo de juros de Mora,
ocorrerá uma duplicidade da correflo monotâria, disfarçada de
juros de mora, o que é totalmente incongruente com o nosso
sistema jurídico. Além disto, o artigo 30 da LPi np 0.218/91,
abolindo	 a aplic~o da TR como correçào monetária 	 para
transforma-da	 em	 taxa	 de	 Juros	 moratórios,	 auMentou
substancial~te a taxa, ate ent;To vigente, e nau pode
retroceder, sendo aplicada a partir de fevereiro de 1991, o que
fere o disposto no artigo 6g da Lei de IntroduçÃo ao Código
Civil, com redação dada pela Lei. ng 3.2136/52;

c:5 ned.cfbivamcinte à suposta errünea classifica0Co
de CEríO produto na Posiço 0486.90.9900, quando a classilàcçãO
correta segundo a fiscalizaflo scarifJ 84.65,90.9900, enfatiza-se a
falta de clareza do auto de M)fraço, c) que nãO lhe confere as
caractorfisticas de correcào e certoza impostas pela lei, Apesar
disto, sabendo a impugnante em ou gi posi giào da TIP1 basecu-se nos
recolhimentos glosados (0019. b0-9999) , passa a defender a
legalidade do seu procedimento g o produto, tido como classiflcado
erroneamente, e exatamente o tipo de equipamento descrito na
Pcsiwab 6419.50.9999, na qual a autuada c classificou. EDWo se
jtsstifíca„ pois !, a autuaçãO sob a alegai,Wo de que o produto
deveria ser classificado na PosiçaO 61.95, que se destina "às
partos de máquinas ou de aparolhos, níto	 especificadas	 nem

W-
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compreendidas em outras posii,e/es do presente capItulo". As ser-
pentinas, na qualidade de trecadoras de calor, tüm, portanto,
guarida em posição especifica:;

c0 segundo o auto de infraçao, o conjunto
xaropaéor classificado pela autuada na PeWi00 7419.99.9999,
deveria sS-lo na Posição 3401.90..0000, que se refere a Partes de
"romeiras, válvulas (incluldas as redutoras e as teniestatic.m
e	 dispositivos	 semelhantes, para	 canalizaçNo,	 caldeiras,
reservaterios e cubas e outros recipientes." Porem., no
entendimento da impugnante, o xaropador não é óma parte de um
dispositivo a ser colocado efll outro recipiento, nem tampouco
trataese do timoalra, válvula ou dispositivo semelhante.. 11Xo se
trata de uma máquina, mas, lj.picxxment,i„ de em recipiente de
cobre " nada havendo, assim, 41. ser criticado na classificaçâO
utilizada pela autuaday

e) a permissãe leiórdi• para creditamento do IPI
incidente sobro os diversos componentes de determinado produto
não é um beneficio concedido ao contribuiml.e„ mas decorro da
própria natureza do tributo, que a Constituiçãe define como vige--
cumulativo, Quando a lei ortlioária determina o estorno do cfedito
de irisamos de produtes cuia salda venha a ser isenta, oferto, 1)
dosebediencia ao princlpio da nào-cumulatividade, estabelecido em
Loi. CewlemeivbmH, de hierarquia superior, transformando-se,
assim, o industrial em contribuinte final de produto que irá
transformar 2) transformação da isenção do produto final em mera
reduclão do imposta, eis que parte dele é recolhida através dos
estornes de anteriores crxWitaantoss. Assim sendo, a autuada tem
direito A manutençáb dos créditos glosados pela d'iscalizaçãbp

f) informa-se que já lei recolhido o "tributo
rociamado", relativamente a estorno de créditos de insumos de
produtos vendidos a consumidor final, =forme compreçam as
cópias de DARF anexadas, ri 'o se justifiwndo, p0i5s„ a autu4\0o
neste aspecto,

g) considerando que os demonstrativos integrantes
do auto de iofração riVo identificam os valores constantes dos

	

DAW com as glosas objoto de cobrança, solicita-se a realizaçâb	 •
de ' perbcia	 Lá ',:i. para que se evidencie ter sido efetuado a	 i

pagamento do tributo exigido, anulando-se, entae, o lançamento de
ofício.

Prestada a informa0o fiscal (fis„ 1S5/188), foram
ns autos conclusos ao Delegado da Receita Federal no Rio de
daneire/Centre Norte que, através da Decisão de fls, 197/207,
Julgou procedente, a ação fiscal, baseando-se nos fundamento%
expostos As l'is. 204/206, niles tepires principais leio PM
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In~for.m,mia„ recorre a autuada, tsmpestivamente,
a este Conselho de Contribuintes (tis. 210/214), reiterando os
argumentos constantes da peça impuoratória, soh a alsgaao de que
a autoridade julgadora de primeira imstáncin nWo soube analisar a
defesa apresentada.

C: o relatório.	 110---

i
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Duas sà:ci as preliminares arOidas pela Recorrente.;

a) a primeira que trata de cerceamento do direito
de defesa devido a insufi cien eia dos domonmtrativos referentes A
cobrança dos juros e da Taxa Referencial. No meu entender, nWo
c:abe rafar) à Con tr ilmiinfm,„ pois o demonstrativo, fls. 12/15,
contêm todos os itens necessários para que se faça uma análise
dom valores u'il'iremices„ inclusive As fls. 15 traz o enquadramento
Legal destes ei'mair~, logo este esta completo„ talvez complexo
na vissão da Recorrente, mas nunca defeituoso COMO glAiVi
demonstm e

b) a segunda, com relaa A mplicaçao retroativa
da TRD como juros no período de 04 de 'fevereiro a 31 de iulho de
1991., ~o em vista que a Lei no 0.383/91, pelos seus artigos 80
a 82 ao autorizar a sompensaflo ou a reerntuiçãO dos valores
pagos a tftulo de encargos da TRD, insfitul~ pela Lei ne
9.172/91 (art.9g) considerou indevidos tais encargos,	 a
pelo fato da nZaosaplicaço retroativa do disposto no art- 30 da
Lei no 8.2.18/91, entendo conforme iurispredencia já firmada nesta
Cãmara que devem ser exclui g os da exigOncia, os valores da TRT
relativos ao nerlodo citado acima, devendo ser mantida a sua
cobrança a partir de 01,08.91, guando foram institmídos os juros
de mora equivalentes à TRD, pela Medida Provisória no 298/91,
convertida com emendas na Lei no 0.218/91.

Ruanto ao mérito, entendo nXo caber' razXo à
Recorrente.

Senao vejamos.

a) com rolar" ao item classificaO'c fiscal nada
há que se escimwonr.tecuicamente, pois a própria Contribuinte,
cummido a partir de um corto instante passou a recolher o 1E4
confOrme aliquota e cl, -Vi pretendida pela fiscalizaçAo,
logicamente reconheceu o seu erro em perilos anteriores e
deveria ter recolhido a diferença existente, espontaneamente,
como nao o fez, coube aos autuantes fazésioR

b) o item que trata do estoruo de credites de
componentes de produtos remetidos à Zona Franca de Manaus estâ
definido no art. 3p da Lei no 8.034/90 e foi muito bem
esclarecido na informaçao filmowl„ fis, 187, rCa p cabendo a este
foro :julgar a arglki0o de ilegalidade levantada pela Pecorrentee

g)i -
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c) quanto ao item referente ao estorne des
créditos relativos á malé,riia-prima, produtos intermediários e.
material. d p embalagem, vendidos a n go-contribuintes, a própria
Recorrente sc,, contradiv quando num primeiro instante (impugnaçao)
recenluice e erro e recolhe o imposto e depois (recurso) per nao
51/4P admitir a espontaneidade deste pagamento, pois o MPSMO se deu
eiA 29,11.91 enquanto a fiscalizaçao teve avície em 15.10.91,

	

conforme	 Termo do inicio, 41s, 01, diz 	 tO-lio	 recolhido
eII oneamente.

Portanto, ficou claro que todos es itens foram
corretamente analisados geando da decisao do primeira instância
e ' assim sendo, esta nao merece reparos.

Pelo acima exposto, dou provimento em parte ao
recurso interposto para excluir do crédito tributário a parte
referente à TRD exigida no perimido de 04.02.91 a 29.07.91,
conforme reiterada :1 t':1 	 desse Colegiado.

liips 8: (c- 	 em 27 de abril de 1994.
.	 .	 i

RI ARDO LEITE ROD IGUES
; c___------ .

--___
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